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R.~nai3rO

Oficio n.° i2025/Sigla Depte Uruguaiana. 26 de junho de 2925.

A Sia Exceiência o a Senhor (a)
Egídio Rdino Carvalho
Presidente cia CSM - Serviços MunicLpais, Saúde, Edacação, Segurança PúNica.
I)esen .‘ols’imento Econômico e Mercosul
Câmara MunicLpal de Uruguaiana
Endereço R.. Gen. Bento Martins, 26:9 — Centro
CEP 9~’5OO-Y)l Urug~aiana -R.S.

Assume: Requer acom,anhamento desta comissão a respeite do cumprimente az Lei 56~8’2fl2~

Excelentíssimc Se,hor Presidente. Egídio Rufino Carvalho.

A lei 5678/2024 qie: Alten e acrescenta dispositi~os na _ei ~‘ 5316 de_5 cie
dezemoro ae 292~,que “Ins:itui o Quadro de Pessoal cc Magisteno por Escola da R.ecie
Munic’paL ae -nsino QPME -‘ no art. 9C, inciso II traa da redaçâc qtie atz ‘ numere oe
professores de Educação Infantil na eta~a de pré-esc&a será i2ual ao nurnrc de turmas
cr-ganrzaaos na escola, acrescido de um Professor ae Educacão Física. com duas horas sema3als
de aula. a caca sete turmas’

Segue o texto abaixo:

Art. 9°. Para a definição lo número de docentes necessários na escola serão
c.onsiáerados os criérios que seguen: Alteração feita pelo Art. 1°. - Lei Ordinária r.~ 5.678, ae 29
de fevereiro de 2C24.Ed

1 o número de Professores de Educação n~àntil será igua ao n~mao de turmas
organizadas na escola nesta etapa, acresetão de um Professor de Eaacação F sica, com otias
horas ae aula, a caia seis turmas e de um Professo:, com uma hora de a-ala de íngua Estrarige.ra
a cada doze turmas constituídas a partir aos jês anos de xdade, podendo serem comemo.adas
turmas com :dade inferior ao mínimo estabejecido;

1— o número de Pro’èssores de Educação laianti na etapa de creche será .gaal ao
número ae turmas organizadas na escola; Alteração feita pelo Art. 1°. - Lei Orcinária n~ 5 &i, de
29 de fr’ereiro de 2024.

II o número de Professores nos Anos I’rciais do Ensino ?unuzxnntal sera igual
ao nunero de turmas organizadas na escota nesta etapa e, sempre que possível por, no rn~nimo,
mais un professor por turno, vnculado a Coordenação Pedagógica ~an at*idaoes de reforço
pedagogico e ou substituições;
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o número de Professores de Educação Enfantil ~m e~a ae pre-escola ~~ra
igual ao numero de turmas organizadas na escola, azrescido ce um Professcr de E~uDação Fisica.
ecm duas ncras semanais ce aula, a cada sete turnas; klteração frita pelo Art. °. - Le. Crdit~ria
n’ 5.678 ae 29 de fevereiro de 2024.

Aienciosamente,

Ceuto
Vereadora
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